
ESTADO DO PIAUÍ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

OF.ALP- la Sec. 0049/05 Teresina. PI, 02 de 

Senhor Secretário, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, 
Vossa Excelência, cópia de requerimento do Dep. MARIA JOSÉ LEÃO, 

de 2005. 

Sr. Secretário Estadual de Segurança Pública, a nomeação urgente de wn .....,.., .. ..,~::J,auv 
o 1 o Distrito Policial de Floriano. 

Ciente de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, 
da mais alta estima e consideração. 

Exmo. Sr. 
DEL. ROBERT RIOS MAGALHÃES. 
Secretário Estadual de Segurança Pública. 
Nesta Capital. 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.0
- Cabral. Teresina- PI. CEP: 64.000-810 

e-mail: prim.eirasecretaria@alepi. pi.gov .br 
Fone: Oxx (86) 221 - 1564 
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ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR P·RESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 

A p R O V A D O 

LIDO NO EXPEDIEN TE 

Em~~=-

MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual (PFL), com ........... , ....... to 
nesta casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após 
plenário, que seja encaminhado expediente para o secretário ".., .......... 
de Segurança, Dr. Robert Rios Magalhães, solicitando com u 
a nomeação de um delegado para 1 o Distrito de Polícia 
Floriano. Esta medida é importante para Floriano, pois se trata 
município de considerável movimentação e inúmeras ocorrências 
fato que exige a presença permanente de um delegado no 1 o DP. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
em Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2005. 
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MAfÜA1osE LEAO 

Deputada Estadual 
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